
DECRETO Nº 1341/2021. 

 

 

Divulga e homologa o Resultado 

Final do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação de 

Estagiários nº 002/2021 

 

 

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal de Barra 

Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em 

Lei, por intermédio do Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa 

Catarina – CIEE/SC Divulga e homologa o Resultado Final relativo ao Processo 

Seletivo Simplificado para Contratação de Estagiários nº 002/2021. 

Considerando o item 1.5 “Não poderá ingressar no 

estágio o estudante que tiver concluído curso ou com data de conclusão de curso 

prevista por período inferior a 06 (seis) meses, no momento da assinatura do termo de 

compromisso de estágio” das disposições preliminares do Edital do Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação de Estagiários nº 002/2021, bem como a apresentação de 

documentos da instituição de ensino do período de finalização do curso em execução 

posterior a data da publicação do Resultado Preliminar. 

 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica divulgado e homologado para conhecimento 

dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado para Contratação de 

Estagiários nº 002/2021, o resultado final destinado ao provimento dos cargos conforme 

segue: 

 

PEDAGOGIA 

Colocação Nome Média Geral  

1º LOURDES GEREMIAS 3º semestre / 8,7 



 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

Colocação Nome Média Geral  

1º SERGIO CHRISTOFOLI PEREIRA 3º semestre / 8,7 

 

DESCLASSIFICADOS 

Nome Motivo 

IGOR BERNARDI Ciência da Computação - Não apresentou a 

Declaração Original de Frequência e Matrícula 

escolar, o qual deve constar o período em que o 

aluno está matriculado, expedida no máximo 90 

(noventa) dias conforme item 5.2.4. 

CLOE SPADA AMARANTE Pedagogia Segunda licenciatura – Período de 

conclusão de curso inferior a 6 meses item 1.5 

“Não poderá ingressar no estágio o estudante que 

tiver concluído curso ou com data de conclusão 

de curso prevista por período inferior a 06 (seis) 

meses, no momento da assinatura do termo de 

compromisso de estágio” das disposições 

preliminares. 

 

Art. 2º O presente Decreto em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Barra Bonita/SC, 24 de março de 2021. 

 

 

 

AGNALDO DERESZ  

Prefeito Municipal 

 

 

 

Este ato foi registrado e Publicado na forma da Lei Orgânica Municipal. 
Ass. Resp. 
 
Publicado em   ___/____/_____ no Diário Oficial dos Municípios, conforme art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal. 
Prefeitura Municipal de Barra Bonita- SC. 
 
 


